
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 

OFÍCIO N. 516/GP/PGM/2022                   Cacoal/RO, 27 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

 
   
Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas 

Excelências, o incluso Projeto de Lei que: 
 
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

AO ORÇAMENTO VIGENTE E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, solicitamos 

a inclusão em pauta para deliberação em REGIME DE URGÊNCIA e posterior 
aprovação do referido Projeto de Lei. 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

PREFEITO 
 

  
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
JOÃO PAULO PICHECK 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
CACOAL/RO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 

 
 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 
SENHOR PRESIDENTE 
Senhores Vereadores, 
 

Com a presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas 
Excelências, o incluso Projeto de Lei que: 

 
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

AO ORÇAMENTO VIGENTE E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
Considerando a necessidade de dar continuidade nas ações desenvolvidas pela 

Secretaria Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde - FMS, visando a 
conclusão do exercício vigente. 

Considerando a Portaria Ministerial nº 3.992/17-GM/MS, de 28 de dezembro de 
2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 
para dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações 
e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde. 

Considerando saldo de superávit financeiro, vinculado as contas correntes n.º: 
46.476-7 (GESTÃO DO SUS - AMBIÊNCIA) o valor de R$ 206.735,10 (duzentos e seis 
mil, setecentos e trinta e cinco reais e dez centavos) e 41.711-4 (INC. QUAL. AÇÕES 
VIG. PROM. SAÚDE) o valor R$ 10.649,34 (dez mil, seiscentos e quarenta e nove reais 
e trinta e quatro centavos), pertencentes ao Banco do Brasil, totalizando o valor de R$ 
217.384,44 (duzentos e dezessete mil, trezentos e oitenta e quatro reais e quarenta e 
quatro centavos). 

Considerando insuficiência orçamentária para custeio das despesas com 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil nas ações orçamentárias 2.229 - 
Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais - BLGES e 2.227 - Pagamento de Pessoal 
e Encargos Sociais - BLVGS, faz-se necessário a vinculação do saldo acima citado 
para assegurar aos servidores seus direitos trabalhistas. 

Considerando a resolução AD Referendum n° 008/CMSC/2022 (anexo), que 
aprova a referida abertura de crédito. 

Considerando a matéria do projeto em questão, solicitamos URGÊNCIA em sua 
apreciação e aprovação. 

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos 
com a aprovação do incluso Projeto de Lei. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e 
distinta consideração. 

 
Atenciosamente,  

 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

PREFEITO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 

 
PROJETO DE LEI Nº        /PMC/2022 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o 
Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal um 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no valor 
de R$ 217.384,44 (duzentos e dezessete mil, trezentos e oitenta e quatro reais e 
quarenta e quatro centavos). 

 
Suplementação 
13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
13.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
13.001.10.122.0029.2.229. PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - BLGES 
          230 - 3.1.90.11.00.00 30270053 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                      156.676,49 
          231 - 3.1.90.11.00.00 30270069 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                      50.058,61 
13.001.10.305.0029.2.227. PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - BLVGS 
          232 - 3.1.90.11.00.00 30020015 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                        4.195,02 
          233 - 3.1.90.11.00.00 30270069 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                      6.454,32 
 

Total Suplementação: R$ 217.384,44 
 
Art. 2º Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de 

Superávit Financeiro, em consonância com disposto no art. 43, § 1º inciso I da Lei 
4.320/64. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cacoal/RO, 27 de outubro de 2022. 
  
 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA             
Prefeito 
 
 
DEBORAH MAY DUMPIERRE  
Procuradora-Geral do Município      

 OAB/RO N. 4372              
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<em. FUNDO MUN. DE SAUDE DE CACOAL 
Estado de Rondônia 

nElotechn 
27(10:2022 

Exercício: 2022 

Pago I of 2 

O Prefeito Municipal de Cacoal, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 68, I, dentre outros dispositivos 
legais aplicáveis à espécie. apresenta à consideração desta Casa de Leis, o seguinte: 

MEMORANDO N° 388/2022 

Sumula: Dispõe sobre CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR ao Orçamento vigente conforme art. 7°, 41 
e 42, da Lei 4.320/64 e art. 7° da Lei n° 4.935/PMC/2021, e 
Dá Outras Providências. 

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
orçamento municipal um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo 
discriminadas, no valor de até R$217.384,44 (duzentos e dezessete mil trezentos e oitenta e quatro reais 

e quarenta e quatro centavos) 
Suplementa cão  

	

13.000.00.000.0000.0.000. 	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

	

13.001.00.000.0000.0.000. 	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

	

13.001.10.122.0029.2.229. 	PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - BLGES 

3.1.90.11.00.00 30270053 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.- 	 156.676,49 
PESSOAL CIVIL 

3.1.90.11.00.00 30270069 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 	 50.058,61 
PESSOAL CIVIL 

	

13.001.10.305.0029.2.227. 	PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - BLVGS 

11.90.11.00.00 30020015 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 	 4.195,02 
PESSOAL CIVIL 

3.1.90.11.00.00 30270069 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 	 6.454,32 
PESSOAL CIVIL 

Total Suplementação: 	R$ 217.384,44 

Artigo 2° - Para cobertura do referido crédito fica utilizado 
recurso proveniente de Superávit Financeiro, em consonância com disposto no art. 43, § 1° 

inciso I da Lei 4.320/64. 

Artigo 3°  - Este Projeto de Lei entrará em v gor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rondônia, em 27/10/2022. 
Edificio da Prefeitura essd 

     

fRocumocosoo
sugimo•mii  

RECEBI EM. 
Ro5A-A- 

3 fra  ad 

ARTA PA SAGLIA 
Sec tãria Municipal de 

ncjamento 



.sjneaS FUNDO MUN. DE SAUDE DE CACOAL 
‘ Estado de Rondônia 

i 
Exercício: 2022 

- 
Page 2 of 2 

MEMORANDO N° 388/2022 

Sumida: Dispõe sobre CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR ao Orçamento vigente conforme art. 70, 41 
e 42, da Lei 4.320/64 e art. r da Lei n° 4.935/PMC/202I, e 
Dá Outras Providências 

JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade em dar continuidade nas ações desenvolvidas pela Secretaria 
Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde - FMS, visando a conclusão do exercício 
vigente. 

Considerando a Portaria Ministerial n° 3.992/17-GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera a 
Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento 
e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único 
de Saúde; 

Considerando saldo de superávit financeiro, vinculado as contas correntes n°.: 46.476-7 (GESTÃO 
DO SUS - AMBIÊNCIA) o valor de R$ 206.735,10 (duzentos e seis mil setecentos e trinta e cinco 
reais e dez centavos) e 41.711-4 (INC. QUAL. AÇÕES VIG. PROM. SAÚDE) o valor R$ 10.649.34 
(dez mil seiscentos e quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos), pertencentes ao Banco do Brasil, 
totalizando o valor de R$ 217384,44 (duzentos e dezessete mil, trezentos e oitenta e quatro reais e 
quarenta e quatro centavos). 

Considerando insuficiência orçamentária para custeio das despesas com Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil nas ações orçamentárias 2.229 - Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais - 
BLGES e 2.227 - Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais - BLVGS, faz-se necessário a vinculação 
do saldo acima citado para assegurar aos servidores seus direitos trabalhistas. 

Considerando a resolução AD Referendum n° 008/CMSC/2022 (anexo), que aprova a referida 
abertura de crédito. 

Considerando o grau de importância do tema abordado, solicitamos URGÊNCIA na tramitação 
processual. E diante de tais fatos acima expostos, solicitamos a elaboração de PROJETO DE LEI 
autorizando abertura de Crédito Adicional Suplementar via SUPERÁVIT FINANCEIRO. conforme 
art. 41 e 42, da Lei 4.320/64 e art. 7° § I°, da Lei n°. 4.935/PMC/202I, no valor de no valor de R$ 
217.384,44 (duzentos e dezessete mil, trezentos e oiten e quatro reais e quarenta e quatro centavos), 
para atender ao Fundo Municipal de Saúde - FMS. 

MAR PASSAGL 
Secretária Muni."'ai de Planejame to 

Elotech ** 
27/10/2022 
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Expccificcição 
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ESTADO DE RONDÔNIA - BRASIL 

PREFEITURA DE CACOAL 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE - SEMUSA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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61...101 

   

Memorando N" I 76/GA13-FMS/SE1V1USA/2022 
Data: 24 de outubro de 2022 
lk: Secretaria Municipal de Saúde 
Para: Secretaria Municipal Planejamento - Coord. De Gestão Orçamentária. 
ASSUNTO: Solicitação de Abertura de Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro 

Projeto de Lei 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando abertura do exercício financeiro de 2022 e a necessidade em dar continuidade nas 

ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde; 

Considerando a Portaria Ministerial e 3.992/17-GMJMS, de 28 de dezembro de 2017. que altera 

a Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento 

e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de 

Saúde; 
Considerando saldo de superávit financeiro, vinculado as contas correntes n'.: 46.476-7 e 

41.711-4 Banco do Brasil, totalizando o valor de R$ 211.384,44 (duzentos e dezessete mil, trezentos e 

oitenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), que segue em anexo; 

Considerando a necessidade de criar vínculos da despesa de Vencimentos e Vantagens Fixas 

Pessoal Civil nas ações orçamentárias 2.229 -Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais -111.(51,S c2.226 

- Atendimento Vigilância Ambiental, Epidemiológica c Sanitária- BLVGS para cobrir despesas 

necessárias com pagamento de pessoal e encargos sociais das referidas ações orçamentária,; 

Considerando Oficio n. 042/GAB-FMS/SEMUSA/2022 em que informamos ao Conselho 

Municipal de Saúde sobre a disponibilidade dos recursos e solicitamos ao mesmo, inclusão de pauta paru 

deliberação haja vista a necessidade da abertura de credito para utilização dos recursos; 

Diante de tais fatos, solicitamos a elaboração de PROJETO DE In autorizando abertura 

de Crédito adicional suplementar via SUPERÁVIT FINANCEIRO, conforme art. 41 c 42. da Lei 

4.320/64 e art. 7° § I". da Lei ri". 4.935/PMC/202 I, no valor de no valor de RS 217.384,44 (duzentos 

e dezessete mil, trezentos e oitenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), para atender ao 

Fundo Municipal de Saúde: 

Cód 
. _ 

13.001 

10.12241029.2.229 

A  REDUZIR/VINCULAR 
1 

Calor (123) 	1.7t.121 	Cód. 	Emeci fieweio 	 (RS! 

Para Cobertura do reltrido crédito será utilizado recurso 
proveniente de Su perávit 1.1n a =iro p punido 
exercido de 2022, no valoT de itS 2116.735,10 /devenho 

PAGAMENTO DE PESSOAL 
ENCARGOS SOCIAIS - BLGES 

Superávit - Transferências de Recursos do e seis mil. setecentos e trinta e coe.. real] e nee 

3.027.0053 J. 	
SUS - Custeio — Gestão do SUS 	centavos), vinculado a C/C 414476-7 Banco de lireAl 

Secretaria Municipal de Saúde —Rua Rui Barbosa, n° 1275- CEP: 79.964-040 — CaeoaliRO. 
Telefone: 6939074136 Átis 



AptiPittSICIA 
Este texto no subsUtui o Publicado no Diário Oficiai da União 

Ministério da Saúde 
Gabinete do Ministro 

PORTARIA N 3.992, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Altera a Portaria de Consolidação n° 6/GMIMS, de 28 de 
setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e 
a transferência dos recursos federais para as ações e 
os serviços públicos de saúde do Sistema Único de 
Saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo 

.nico do art. 87 da Constituição, resolve: 

Art. 1° A Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes 

ilterações: 

"Art. 2° O financiamento dag ações e serviços públicos de saúde é de responsabilidade das três esferas de 
¡estão do Sistema único de Saúde (SUS), observado o disposto na Constituição Federal, na Lei Complementar n° 141, 
ie 13 de janeiro de 2012, e na Lei Orgânica da Saúde: (NR) 

"Art. 30 Os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a despesas com ações e serviços públicos de 
aóde, a serem repassados na modalidade fundo a fundo aos Estados, áo Distrito Federal e aos Municipios serão 
Irganizados e transferidos na forma dos seguintes blocos de financiamento: 

I - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde; e 

II - Blobo de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde. 

§ 1° Os recursos que compõem cada Bloco de Financiamento serão transferidos, fundo a fundo, de forma regular 
'automática, em conta corrente especifica e única para cada Bloco, mentidas em instituições financeiras oficiais 

xlerais e movimentadas conforme disposto no Decreto n°7.507. de 27 de junho de 2011. 
• 

§.2" Os recursos que compõem cada Bloco de Financiamento devem ser aplicados em ações e serviços públicos 
ã saúde relacionados ao próprio bloco, devendo ser observados: 

I - a vinculacão dos recursos, ao final do exercício financeiro, com a finalidade definida em cada Programa dê 
"rabalho do Orçamento Geral da União que deu origem aos repasses realizados; 

II - o estabelecido no Plano de Saúde e na Programação Anual do Estado, do Distrito Federal e do Municipio 
ubmetidos ao respectivo Conselho de Saúde; e 

III - o cumprimento do objeto e dos compromissos pactuados e/ou estabelecidos em atos normativos específicos 
xpedidos pela direção do Sistema Único de Saúde - SUS em sua respectiva esfera de competência. 

§ 3° A vinculação de que-trata o inciso I do § 2° é válida até a aplicação integral dos recursos relacionados a cada 
'rograma de Trabalho do Orçamento Geral da União que deu origem ao repasse, ainda que em exercicio diverso 

laqueie em que-ocorreu o ingresso no fundo de saúde do Estado, do Distrito Federal ou do Município. 

§ 4° Enquanto não forem investidos na sua finalidade, os recursos de que trata este artigo deverão ser 
iutornaticamente aplicados em fundos de aplicação financeira de curto prazo. 'astreados em títulos da divida pública 
áderal, com resgates automáficos, observado o disposto no art. 1122. 

§ 5° Os rendimentos das aplicações financeiras de que trata o § 4° serão obrigatoriamente aplicados na execução 
ã ações e serviços públicos de aaúde relacionados ao respectivo Bloco de Financiamento, estando sujeitos às mesmas 
galreadas, reoras e condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos." (NR) 

"Art. 4' O repasse dos recursos de que trata o artigo 3° ao Estado, ao Distrito Federal e ao MunItipio fica 

undisionado à: 

I - instituição e funcionamento do Conselho de Saúde, com composição pante- ria, na forma da legislação; 

- instituição e funcionamento do Fundo de Saúde; 



espectivo Conselho de Saúde; 

IV - apresentação do Relatório Anual de Gestão ao respectivo Conselho de Saúde; e 

V - alimentação e atualização regular dos sistemas de informações que compõem a base nacional de informações 
lo SUS, consoante previsto em ato específico do Ministério da Saúde. (NR) 

'Art. 5° Os recursos financeiros referentes ao Bloco de Custeio de que trata o inciso I do caput do art. 3
0  serão 

'ansferidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios em conta corrente única e destinar-se-ão: 

I - â manutenção da prestação das ações e serviços públicos de saúde; e 

- ao funcionamento dos órgãos e estabelecimentos responsáveis pela implementação das ações e serviços 

I Ciblicos de saúde. 

-Parágrafo. único Fica vedada a utilização de recursos financeiros referentes ao Bloco de Custeio para o 

Tapamento de: 

I - servidores inativos; 

II - servidores ativos, exceto aqueles contratados exclusivamente para desempenhar funções relacionadas aos 
erviços previstos no respectivo Plano de Saúde; 

, 	III - gratificação de função de cargos comissionados, exceto aqueles diretamente ligados as funções relacionadas 
OS serviços previstos no respectivo Plano de Saúde; 

IV - pagamento de assessorias ou consultorias prestadas por servidores públicos pertencentes ao quadro do 

Lroprio Município ou do Estado; e 

V - obras de construções novas, bem corno de ampliações e adequações de imóveis já existentes, ainda que 
rtilizados para a realização de ações e/ou serviços de saúde." (NR) 

"Art. G°  Os recursos financeiros referentes ao Bloco de Investimento na Rede de Serviços de Saúde de que trata 
inciso II do caput do art. 3° serão transferidos em conta corrente única, aplicados conforme definido no ato normativo 

rue lhe deu origem, e destinar-se-ão, exclusivamente, à: 

I - aquisição de equipamentos voltados para a realização de ações e serviços públicos de saúde; 

II - obras de construções novas utilizadas para a realização doações e serviços públicos de saúde; e 

II - obras de reforma e/ou adequações de imóveis já existentes utilizados para a reafização'de ações e serviços 

Fúbircos de saúde. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de recursos financeiros referentes ao Bloco de Investimento em órgãos 
unidades voltados, exclusivamente, à realização de atividades administrativas." (NR) 

"Art:7° Os recursos federais provenientes de acordos de empréstimos internacionais serão transferidos conforme 
lerinido em seus atos normativos, devendo ser movimentados em conta corrente especifica, respeitadas as normas 
.stabelecidas em cada acordo firmado? (NR) 

"Art. 80  Os recursos que compõem cada Bloco de Financiamento poderão ser acrescidos de recursos específicos: 

I - pactuados na Comissão Intergestores Tripartite - CIT; Sou 

II - para atender a situações emergenciais ou de riscos sanitários e epidemiológicos. 

Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput devem ser aplicados em conformidade com o respectivo ato 

.ormanvo," (NR) 

"CAPITULO I 

DA OPERACIONALIZAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS AOS ESTADOS, AO 
ilSTRITO FEDERAL E AOS MUNICÍPIOS, A SEREM REPASSADOS DE FORMA AUTOMÁTICA, SOB A 
400ALIDADE FUNDO A FUNDO, EM CONTA CORRENTE ÚNICA PARA CADA BLOCO DE FINANCIAMENTO 

Art. 1121. Ficam definidas as orientações para operacionalização das transferências de recursos federais aos 
stados. Distrito Federal e Municípios, a serem repassados de forma automática, sob a modalidade fundo a fundo, em 

:onta corrente única para cada Bloco de Financiamento de que trata esta Portaria? (NR) 

"Art. 1122, As contas correntes únicas dos Blocos de Financiamento para operacionalização das transferências 
e recursos federais aos Estados, Distrito Federal e Municipios serão abertas pelo Ministério da Saúde, por meio da 
iretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde - FNS/SEJMS, por processo automático, para os Blocos do 

dnanciamento de que trata o art. 3°, exclusivamente, nas seguintes instituições financeiras oficiais federais: 

I - Banco do Brasil S/A; e 



,s instituições financeiras oficiais federais de que trata este artigo, para estabelecer as regras de operacionalização. 

§ 2°  Cabe aos gestores dos fundos de saúde dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal beneficiados dos 
ecursos transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde: 

I - efetuar os registros necessários para regularização das contas correntes junto às instituições financeiras oficiais 
aclarais em até cinco dias úteis após sua abertura pela Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde - FNS/SE/MS: 

- definir se os recursos deverão ser mantidos em aplicação financeira de curto prazo, lastreados em títulos da 
'ivida pública federal, com resgates automáticos, prevista no § 4° do art. 3

0, ou se serão transferidos para caderneta de 

oupança. 

"Art. 1123. A Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde - FNS/SE/MS somente abrira contas correntes, nas 
istituições financeiras de que trata o art. 1122, vinculadas ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -CNPJ próprio do 
especfivo fundo de saúde, nos termos das normas editadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil." (NR) 

"Art. 1124. Cs recursos federais provenientes de acordos de empréstimos internacionais serão movimentados por 
'elo de contas correntes especificas, observado o disposto no art. 7°." (NR) 

"Art. 1125. Os recursos financeiros relativos às ações vinculadas a cada Bloco de Financiamento serão 
'ansferidos aos Estados, Distrito Federal e Municípios conforme cronograma de desembolso do Fundo Nacional de 
;aucle, obedecida a programação financeira da Secretaria do Tesouro Nacional." (NR) 

"Art. 1126. A solicitação de alteração do domicilio bancário pelo gestor de saúde deverá ser feita por meio de 

pncaminhamento-  de expediente ao Diretor-Executivo do Fundo Nacional de Saúde, caso em que o novo domicilio 

'enceno deve ser mantido por, no mínimo, um ano." (NR) 

"Art. 1127. As regras de formação da nomenclatura das contas correntes serão definidas em ato especifico do 
Wetoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde - FNS/SE/MS." (NR) 

"Art. 1128. A Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Saúde - FNS/SE/MS poderá expedir normas e orientações 
omplementares para a operacionalização das transferências de recursos federais aos Estados, ao Distrito Federal e 
os Municipios, a serem repassados de forma automática, sob a modalidade fundo a fundo: (NR) 

"Art. 1147. Sem prejuízo de outras formas de controle realizadas pelo Ministério da Saúde, a comprovação da 
iplicação dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, do Distrito Federal 
. dos Municípios far-se-á, para o Ministério da Saúde, por meio do Relatório de Gestão, que deve ser elaborado 

,nualmente e submetido ao respectivo Conselho de Saúde. 

Parágrafo único. A regulamentação do Relatório de Gestão encontra-se na Portaria de Consoficlação n" 
1GM/MS. de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre direitos e deveres dos usuários da 
aude. da organização e do funcionamento do Sistema Único de Saúde " (NR) 

' 	"Art. 1148. Os Órgãos e entidades finaliskos responsáveis pela gestão técnica das políticas de saúde e os 
.rgãos responsáveis pelo monitoramento, regulação, controle e avaliação dessas políticas devem acompanhar a 
:plicação dos recursos financeiros transferidos fundo a fundo e procederá análise dos Relatórios de Gestão, com vista a 
ientificar informações que possam subsidiar o aprimoramento das políticas de saúde e a tornada de decisões na sua 
rea de competência. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da fiscalização exercida pelos órgãos de controle interno e externo e do disposto 
Q  Decreto n° 1.651, de 28 de setembro de 1995, sempre que constatadas irregularidades, Os órgãos e entidades de que 

ata o . caput devem indicar a realização de auditoria e fiscalização especifica pelo componente federal do Sistema 
Jacionat de Auditoria - SNA que, sempre que possível, devera atuar de maneira integrada com os demais 

omponentes." (NR) 
. 	- "Art. 1150. Para fins de transparência, registro de serie histórica e monitoramento, bem como em observância ao 

fispesto no inciso VII do caput do art. 50 do Decreto n°3.964. de 10 de outubro de 2001, a Diretoria-Executiva do Fundo 
lecionai de Saúde - FNS/SE/MS divulgará, em seu sitio eletrônico, as informações sobre as transferências de recursos 
xlerais aos Estados: ao Distrito Federal e aos Municípios para o custeio e investimento de ações e serviços públicos de 
aúde, organizando-as e identificando-as por grupos relacionados ao nivel de atenção ou à área de atuação, tais como: 

I - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde: 
Atenção Básica; 

.) Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 
Assistência Farmacêutica: 
Viqilãncia em Saúde; e 

-; Gestão do SUS; e 
- Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde: 
) Atenção Básica 
) Atenção Especializada 
) Vigilância em Saúde; 

Gestão e desenvolvimento de tecnologias em Saúde no SUS, e 
j Gesta° do SUS. 



-formações sobre as transferências de recursos federais, com vistas ao monitoramento de programas, projetos e 
strategias específicos relacionados à política de saúde. 

§ 2°  As formas complementares de organização e idenfificação a que se refere o § 1° não ensejarão, em hipótese 
ilguma, necessidade de identificação, nos orçamentos dos Municfpios, Estados e Distrito Federal, de Programas de 

-rabalho mais específicos que aqueles existentes no Orçamento Geral da União que deram origem ao repasse.'' (NR) 

"Art. 1154. O Órgão Setorial do Sistema Federa; de Planejamento e Orçamento divulgará, anualmente, em ato 
specifico, o detalhamento dos Programas de Trabalho das dotações orçamentárias consignadas ao Ministério da Saúde 
;tia serão onerados pelas transferências de recursos federais referentes a cada Bloco de Financiamento.  (NR) 

Art. 2°  Os saldos financeiros das contas Gementes vinculadas aos recursos federais transferidos em datas 
interiores â vigência desta Portaria e organizados sob a forma de Blocos de Financiamento de Atenção Básica; Atenção 
g Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; Gestão do SUS, Assistência Farmacêutica e Vigilância em 
;Ode poderão ser transferidos para a conta corrente única do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
laúde. devendo ser observados: 

I - a vinculação dos recursos, ao final do exercício financeiro, com a finalidade definida em cada Programa de 

.rabalho do Orçamento Geral da União que deu origem aos repasses realizados; e 

II - o cumprimento do objeto e dos compromissos pactuados efou estabelecidos em atos normativos esPecificos 
'Lie regulamentaram o repasse à época do ingresso dos recursos no fundo de saúde do Estado, do Distrito Federal ou 
g Município. 

Art - 3° Os recursos pendentes de repasse referentes a propostas e projetos de investimento com execução 
nanceira iniciada em data anterior à entrada em vigor desta Portaria serão transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde 
ara as mesmas contas em que foram transferidas as parcelas anteriores. 

Art. 4° A Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde - FNS/SE/MS e o Departamento de Informatica do SUS 
DATASUS, em articulação com as áreas técnicas pertinentes do Ministério da Saúde, adotarão as providências 

iecessárias à implementação do disposto nesta Portaria em até trinta dias após a data de sua publicação. 

Art. 5° As citações aos Blocos de Financiamento da Atenção Básica; da Atenção de Média e Alta Complexidade 
trnbulatdrial e Hospitalar; da Vigilância Orn Saúde; da Assistência Farmacêutica; e da Gestão do SUS, feitas nos atos 
lormativos anteriores a data de publicação desta Podaria, devem ser interpretadas, no que couber, como referências ao 
floco de'Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, de que trata o inciso I do caput do art. 3° da Portaria de 
:onsolidação n° 8/GM/MS, de 2017. 

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubficação. 

Art. 7°  Ficam revogados os Anexos I e III à Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

RICARDO BARROS 

Saúde Legis - Sistema de Legislação da Saúde 



 

ESTADO DE RONDÔNIA - BRASIL 

PREFEITURA DE CACOAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEIVIUSA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Prefeitura de 

gag?ugl  

Oficio n°  042/GAB-FMS/SEMUSA/2022 	
Caeoal-RO, 17 de outubro de 2022. 

Senhora 
FRANCISCA JANETE ANDRADE l'RATES 

presidente do C. M. S DE CACOAL 

Cacem] Rondônia. 

Assunto: soLtrrA DELIBERAÇÃO AI) REFERENDUM DE ABERTURAS DE 

CRÉDITOS VIA PROJETO DE LEI 

Ilustríssima Senhora, 

Ao tempo que cumprimentamos Vossa Senhoria servimo-nos do presente para encaminhar ao 

Conselho Municipal de Saúde, para apreciação e deliberação dos conselheiros, as propostas de 

abertura de crédito via projeto de lei dós Memorandos (anexos) descritos abaixo: 

Memorando ?I' 169/GAB-FMS/SEMUSA/2022  

Memorando N" 176/GAB-FMS/SEMUSA/2022  

Memorando N" 177/GAB-FMS/SEMU8A/2022  

Memorando N° 178/GAI3-FMS/SEMUSA/2022  

Memorando ND 179/GAII-EMS/SEM1TSA/2022  

- 	 • Memorando N° 180/GAII-FMS/SEMUSA/2022  

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição pára qualquer eselarec nem]] c 

renovamo-nos com os mais sinceros votos de estima e consideração. 

Respeitosamente, 

c:7 
Sara Lopes da Sifva Rocha Lima 

Gestora do FMS 
Decretou. 8.8 I 8/PMC/2022 

, 
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Consail-za Nflanialaalde Saada - Caaaa1iet
0  

  

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM N°. 008/CMSP2022  

A mesa diretora do Conselho Municipal de 
Saúde de Cacoal no uso de suas 
competências regimentais e atribuições 
legais conforme lei n° 2272/PCM/2008 e 
Regimento Interno, no dia 20 de Outubro 
2022, RESOLVE: AD REFEREUNDUM 

CONSIDERANDO que esse Conselho ê um orgão Colegiado Permanente e 

Deliberativo conforme Lei n. 8.142/90 e Resolução n. 453/2012, Lei n. 2.272/PMC/2008  e seu 

Regimento Interno, o qual tem entre suas funções fiscalizar e acompanhar os serviços de 

saúde. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 30 da Lei Complementar n° 141, de 13 de 
janeiro de 2012, que dispõe sobre a necessidade de construção ascendente e de 

compatibilização sistêmica dos instrumentos de planejamento da saúde; 

CONSIDERANDO a Portaria Ministerial n° 3.992/17-GM/MS, de 28 de dezembro de 
2017, que altera a Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para 
dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para ações e os serviços 

públicos de saúde do Sistema único de Saúde. 

CONSIDERANDO saldo de superavit financeiro, vinculado as contas correntes n° 
46.476-7 e 41.711-4 Banco do Brasil, totalizando o valor de R$ 217.384,44 (duzentos e 
dezessete mil trezentos e oitenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos). 

CONSIDERANDO a necessidade de criar vInculos da despesa de Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil nas ações orçamentárias /229 - Pagamento de 

Pessoal e 

Encargos Sociais - BLGES e 2.226 - Atendimento Vigilância Ambiental, Epidemiológica e 
Sanitária - BLVGS para cobrir despesas necessárias com pagamento de pessoal e encargos 

sociais das referidas ações orçamentárias. 

RESOLVE: 

Art. 1° - APROVAR a Abertura de Crédito no valor de R$ 217.384,44 (duzentos e 
dezessete mil, trezentos e oitenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), para atender 

ao Fundo Municipal de Saúde. 

Art. 3°- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Cacoal-RO, 21 de outubro de 2022. 

Conselheira: Francisc 	9,61_,M•rade Prates 
Presidente do Conselho-Mu ?diriaTde Saúde de Cacoal 

Homologa a Resolução Ad Referendo n° 0081CMS/2022, nas AnnOrtRidade* d0.0iti9Pv1:°i' 

Parágrafo r Da Lei Federal n°  8142 de 28 de dezembro. de ã 990, que dispõe sobre a 

	

partIcipação da comunidade na Gestão do Sistema Único de Mi:das:das outras providênCias 
	i 

it..: 

k , j44)-°anay a C ulo Gomes 	 " 

i foi p 
, ''re.`"»  

	

Secretária Municipal de Saúde/SEMpSAQa 	
_f  to , ),c,  

ataua rte 
ria.  Cntl,,iniCaÇO 
N R 072/PMCJ2021 



na 

of 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

D EC I ,A RAÇÃO DE S P ERA V IT FINANCEIRO  

Considerando o Memorando n" 175/GA.13-1:MS/SliMUSA/2022. solicitando inlOrintições 

financeiras para abertura de Credito tendo como fonte de recursos o Superávit financeiro no 

fechamento do exercido anterior, informamos que de acordo com Demonstrativo da Coma 

13aneas referente a DEZEM13120/2021, bem como extratos das contas de CUSTEIO abaixo. 

informamos que a mesma possui em 31/12/2021. já incluídos os rendimentos de aplicação. 

quando houver, os seguintes saldos: 

CONTA 
SA L DO EM 
31/12/2021 

RESTOS A 
PAGAR 

VINCULADOS 

SUPERAVIT —I  
FINANCEIRO/2021 , 

! 

SUPERAVIT VINCULADOS A SIM-FUNÇÃO 122 — o; ES] 

0.00 

0.00 

0.00 

AO DO SUS 

156.676.-19 

50.058.01 

12.810.74 

708,75 

CC: 46.476-7 -- Recursos SUS custeio 
j3.027.0053) 

156.676,49 

CC: 46.476-7 — Rendimento de 
Aplicação (3.027.0069) 

'50.058,61 

12.810,74 CU: 61156-0 
(3.022.0)84R 	

Recursos da Lei 173 

CC: 02.156-0 - Recursos 
R endimentos (3.022.0069) 

708,75 0,06 

Fonte: Rec. SUS (3.027.0053) 156.676,49 0,00 156.676,49 

Fonte: Rend Apl. (3.027.0069) 50.058,61 0,00 50.058,61 
H  Rec. Lei 173 (3.022.0084) L_Fonte: 12.810,74 0,00 12.810,74 

Fonte: Rend Apl. (3.022.0069) 708,75 0,00 708,75 

SUPERAVEF VINCULADOS A 	 101— 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2 I:,  0NN 2(‘ 

;) 

21 	5lit).2 3  

ii.1:2.8i) 

236.648,59 , 

CC: 38.742-8 - Recursos Estadual 215.088.36 
(3.021.0048) 
((1: .l8.742-8 	Rendimento de 
Ap!ieacão (3.021.0669) 	

1)76,07 
 

CC: 51.722-4-- Recursos Estadual 21.560.23 
(3.021.004S , 
ti: 5,1./22-4 	Rendimento de 

! 	6.122.89 
Aplic2são (3.021.0069) 
Fonte: Rec. Estadual (3.021.0048) 	T 	236.648,59 0,00 

1 Fonte: Rend Apl. .(1021.0069) 	1 	15.885,96 0,00 15.885,90 

) 302 — MÉDIA E 

0.00 

0.00 

t).00 

ALI A 'COM P. 

53.503.2o 

3 520.8:3 

53.593,29 

SUPERAVIT VINCUL:SDOS A 
CC: 32.814-6 --Recursos Estadual 
(3:021.0048) 
CC: 32.814- 	Rendimento de 
Aplicação (3.021.0069) 
CC: 39.680-X 	Readimemo de 
Aplicação (3.027.0069) 

SUB-FUNÇÃ 

53.593.29 

3.305,53 

3.520,88 

53.593,29 Fonte: Rec. Estadual 	3.021.0048) 0,00 

' Fonte: Rend Api. (3.021.0069) 3.305,53 0,00 3.305,53 ' 

Fonte: Retal Apl. SUS (3.027.0W)) 3.520,88 0,00 3.520,28 

SUB-FUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 



SEM USA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇOAI, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	• 
SUPERAVIT VINCULADOS A Sn 	O -FUNÇÃ 305 — VIGILÂNCIA EM Cl/ DE 

CC: 41.71 -4 - 	Recursos Próprios I
3.002.0015) 	 7.853,61 	 3.658,59 	 4.195.02 

CC: 41.711-4 -- Rendimento de 

	

6.454,32 	 0,00 	 6.454.32 Aplicação (3.027.0069)  
Fonte: Rec Próprios (1002.0015) 	7.853,61 	3.658,59 	 4.195,02  
Fonte: Remi Apl. SUS (3.027.0069) 	6.454,32 	 0,00 	6.454,32 

	

547.516,77 	3.658,59 1 	543.858,18 
OBSERVAÇÃO • Deverá esta gestão encaminhar as aberturas de créditos 

obedecendo os valores dentro de suas respectivas St 13-1411NOES, conforme acima. A tent ar 

também ao fido de que a conta 41.711-4, já teve um pedido de superávit, que foi protocolado em 

23/03/2022, cuidar para não fazer o pedido em duplicidade. 

Lembrando ainda que, o Fundo M Mije Mal dc Saúde, deverá seguir rn, r s I II Cl 

a Tabela das Fontes de Recursos do TC E/120, versão 2022, utilizando também a mesma rucuninocia clo 

Detalhamento das Destinações de ReCtIrSOS constante no alçamento de 2022. 

013S: Lembramos ainda que, as cópias do Demonstrativo de 13ancus. 

Conciliações. Fxtratos Bancários bem como do Balanço Patrimonial, para a comprovação do rercridd 

Superávit Financeiro deverão ser t iludas na prestação de contas Anual de 2021 entregue na Seerciaria, 

Cacoa/ —120. 07 de outubro de 207' 

Atenciosamente, 

_ 

irrld--Pánhan 

Coord,„1 -ákáhikdi-dt MS 



FUNDO MUN. DE SAUDE DE CACOAL 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Exercido: 2021 

Demonstrativo Analítico da Conta Bancos em 31/12/2021 
Anexo TC-02 

( 63140 

FILADO 

Movio 

116,040 291. Cciolabi Nalurcza Name do I3unco 	 Fonte Rcc 

3511.19. DE SA LIDE  DE CIACOAIL 

ruo 

1 	11671.8 	5887 	111111902 V1NC 	887 BCO BRASIL 12/11671-6 ENDEMIAS 	 10000017 

Tntul Slovintento : r r :11 

Subto t311 A cninul 	tl 

Vinculada 

7 	16120-2 
3 	16/83-5 

5822 	111111902 

5890-111111902 

VINC - 	5882 

VINC - 5890 

SCOIMASIls crn 16129-2 IINVIIMS 

BCO BRASIL 01(3783-5 S.INDIGENA 

Or }342 c111(02;  

I 	32814-6 

5 36712-2 

5901 	1 11111902 

5917-111111902 

V1NC - 	5901 

VINC - 	5917 

BCO BRASIL C/32.819-6 PAEMPEAU BAS EAUDE 

Oco BRASIL C338.712-8 COSIN.ATENC.BASICA 

021 9001 

021002; 

39680-X SOIS - 11 I I 11902 VINC - 	5918 ISCO ORASIL C/39.680.X REEI-105011'AI, REGIONAL 0270000 

41711.4 5021- I I I 11902 VINIC - 	5921 ISCO BRASIL CNI 711-4 INCOUALAÇÕES VIG.PRÇ)M.SÃO1) 0270000 

8 46489-9 6016- 111111902 VINC - 	S016 ECO BRASIL 046.489-9 CONSTR LIOS VILAGE DO SOL 0280029  

46490.2 6017 -111111902 VINC - 	5017 OCO BRASIL 046.490-2 CONSTR UnS HABITAR BRASIL 0280029 

P.3 4049111 60/8-111111902 VINC - 	6018 BCO BRASIL 046.491-0 CONSTR OBS MORADA DO EIOSO 
0  022880% 9289 

1 40402-9 6019 - I 111 11902 VINC - 	6019 3(20 1312AS1L C/46.492-9 CONSTRUEM SÃO MARCOS 

2 	1b481-3 6020- 111111902 VINC - 	6020 OCO BRASIL. 046.481-3 IMPLAIN.BAS SAUD3BSORTALEZ (J2800E9 

3 16480-5 61123 	111111902 VINC - 	6023 ISCO BRASIL 046.480-5 INVESTIMENTOS 31135 0280089  

4 4648541 6021 - 111I11902 V1NC - 	6024 ISCO BRASIL C/46.488-0 REFORMA E ANIPL N. ESPERANÇ 0280089 

4602-I 6026-111111902 VINC - 	6026 BCO BRASIL 046.422-1 UNID DE PRONTO ATEND - UFA 

6 46578-X 6027 -111111902 VINC - 6027 BCO BRASIL 016.578-X ESTR REDE ATENÇÃO BÁSICA 

7 46725-1 (311353- 	I 	1111002 VINC - 	6033 OCO BRASIL C/46.725-1 REDE CEGONIIA - INVEST AMPL o28orlEe 

2 10170-7 0011 	-111111902 VINC - 	6041 Oco BRASIL C/46.476-7 GESTÃO IX) SUS - AMAIFM:1A 0330'1: 

9 47484-3 

20 49320-1 

6044 - 111111902 

NOS 	1111 119(12 

VINC - 6044 

VINC - 	6073 

ECO BRASIL 047.484-3 ESTR DE UNIS). ATENÇÃO ESP. E 

BCO BRASIL 019.320-1 PROGRAMA DE REQUAL LEIS - 

02E0010 

0223069 

42172.3, 6074 - 111111902 VINC - 	6074 ISCO BRASIL 048172-4 ESTR. REDE DE SERVIÇOS DE AT 02800539  I 	I 

22 12251-5 6055 - I I I 111002 VINC - 	6075 SCO BRASIL C/48.851-6 ESTR. DE UNID ATENÇÃO ESP. E 02510089 

IS 6171300 0(176 - I i 1111905 VINC - 	6076 CX.I3CONSEDERAL PC 647.130-3 (CONV 20001/1321113 C 	20130036 

14 	4911431 6077 	111111902 VINC - 	6077 ISCO BRASIL C/19.114-I ESTR. DE UNID ATENÇÃO RASI 0280089 

21 40017-4 6078 - 11 1111902 VINC - 	6078 13C0 BRASIL 049.017-1 ESTR.191311b111) ATENÇÃO 13SP. E 3123300n9 

2b 46479-1 6079- 11111E02 VINC - 	6079 13CO BRASIL C/10.479-1 CONV. AQUISIÇÃO IIQUIPANIENTO 312.8009 

27 931483-X NÃO - 111111902 VINC - 	60S0 OCO BRASIL, (3106.483-X ESTREIE REDE SERV. ATEN. BÁ 00800833 

28 46481-8 6081 -111111902 VINC - 	6081 REDE SERV. 	OS. BASIC BC() BRASIL 0316984-8 Esm 	 N 0280089  

29 401854. 
30 433130-1 

6022 - 111 111902 

6023 	111111902 

VINC - 	6082 

VINC - 	6083 

BC() IIRASII. C/46.485-0 ESTR REDE S131253  ATEN BASICA 

BCO BRASIL C/4134864 ESTR REDE SERV. ATEN. BASIC 

9220029 

0811089  

31 	43.487-2 6084 -111111902 VINC - 6084 13030 BRASIL C/16.427.2 EST R REDE SI3RV. ATEN. BASICA (1281/1189 

32 51628-7 t1085 -111111902 VINC - 	6085 BCO BRASIL C/51.623-7 ESTR DE UNOS ATENÇÃO ESII E 112800NU 

3.1 19739-2 
30 335_1 

6026 -111111002 
6087 - 11 I 111902 

VINC - 	6086 

VINC - 	6061 

ECO BRASIL (2/119739-8 ESTR. 1)13 UNID ATENÇÃO ESP. II 

BUO ISISAS113 C/C' 51.722-4 (30EINANCIAMENTO 	r. DA A 

uuosq s  
ilk211,0er: 

35 523860 6088 - 11 I 	11902 V3NC: - 	6088 OCO BRASIL CA: 52586-3 1,1(0(3. FINANC. At:0Es DE AL1M 	E iyimioNv 

53021-9  6089 3111111902 VINC - 	6089 OCO BRASIL (2/(2 5302-2 ESTRip-  DE UNID AT ESPEC E 	I 1128U(W9 

3  ' 5203s-2 bc91 	- I I I I I :')02 VINC - 	3401 

	

11(20 BRASIL C/C 52933-8 - ESTR I :NINA Dli ESPISCIAZ A 1/ 	
12:13  IS ri 	AZAI) 	11 0I b.1 

35 5088-X 31092 - 1 I 1 I 11902 59151C - 	6092 .118-X - 	UNIDADE 1 	E 14(R1 tE CASIL 17C Si 13 

10 3041/1114. 0098 	1 11111903 VINC - 	6098 CXSCON FEDERAI. (2/(2 621 010.0 ICI fSTHIO DAS AÇÕES 

40 02-1020-1 6099 - 111111230 VINC - 	0009 C< LU( N FEDERAI. 11C 6213/20-1 (INVkS I I MI.:NT( iS DA 	I 02,41i‘) 

-II 	00485-2 5110 - 111 I 119u2 VINC - 	6103 13C01312 / 3SIL C733 60485-2 - CONV. POLI 013S1 AI le) - REMIR 	201 311057 

42 62156-0 6106 	I I I 111902 VINC - 	611/6 OCO BRASIL (2/(2 62.1560 AUXILIO FINANCEIRO LC 173 	1022008-1 

-13 62118-6 610-111111962 VINC - 6107 OCO BRASIL (27(2 62.18-8 AQUISIÇÃO TERNIOME1ROS -(2 	20130037 

44 62107-5 6108-H1111902 VINC - b108 BC() BRASIL C/C 62 167-5 CONTIS LEITOS DE LM CONV. 	7h) 101n7 

15 o011053-5 6109 - 111111903 VINC - 	(3102 cX.liCON.FCDERAI, (2/(2 007053-5 113131IORMA UNIDADE 

00/1011-0 1010-111i11903 VINC - 	6110 CX.ECONSFDERAL 17C 00710114)1AMP1 (AÇÃO UNIDA 	2111»te , ,, 

1 	Vinu 6103 

Subloial /50011612033 

Total ()LINDO MUN. DE SAUIM DE (tACOM.: 	16.061i.33.1 

TOTAL Elt 



FUNDO MUN. DE SAUDE DE CACOAL 
ESTADO DE RONDÓNIA 

Exercício: 2021 

(miem NOnstro 	Cod Cualle 

Demonstrativo Mia lífiC0 da Conta Bancos em 31 /1 2/2021  
Anexo TC-02  

Nalteall 	Nome do Bonen  Fume Ire; 

Notas Explicativos 

Este anexo foi elaborado de acordo com os normativos vigentes e demonstra de forma fidedigna e meihiti-
detalhada o montante de R$ 16.061.632,35 (dezesseis milhões sessenta um mil seiscentos trinta e dois reais 
e trinta e cinco centavos), constantes em nossos registros e que conciliam exatamente com o registramo mi 
conta Caixa e Equivalentes de Caixa do Anexo XIV— BALANÇO PATRIMONIAL. 

Os saldos das contas correntes acima relacionadas representam fidedignamente os valores registrados • Go 

contas bancarias do Fundo Municipal de Saúde, exceto nos casos abaixo, todas devidamente concillan&s 
com seus respectivos extratos bancários: 

1 - Na C/C: 16.129-2 Banco do Brasil — a diferença de R$ 195,00 (cento noventa e cinco reais), demonstrada 
na Conciliação Bancária, registrado a maior que nos extratos bancários, refere-se a Bloqueio Judicia! 
efetuado em 2020, por meio do Processo Judicial n° 7004147-42.2020.8.22.000y. tendo corno autores: Gisese 
Rodrigues de Assis do Carmo e Rcbson Mateus do Carmo Junior, ainda sem definição pela juslica 

2—Na C/C • 624,020-4 Caixa Económica Federal — a diferença de RS 6,23 (seis reais e vinte sere cortavas 

demonstrada na Conciliação Bancária, registro a maior que nos extratos bancários, refere-se a tarifa bancará 
descontada pelo banco e que será devolvida no mês subsequente. 

Ainda para melhor detalhar os saldos que registramos, elaborei a tabela abaixo, em que demonstra de forma 
pormenorizada e que expressam com maiores detalhes as fontes de recursos nos mesmos. 

Tabela da composição dos valores coas 

. 	DESCRIÇÃO DA FONTE SALDO 
FINANCEIRO 

FONTE: Recursos Próprios 2.291.637 92 
FONTE RENIMENTO APLICAÇÃO -.Recursos Premio 	 60.952,78 
FONTE-  SUS Governo Federal 	MANUTENÇÃO GERAL 	  >5  3 623 C50,194 
FONTE: SIJS Governo Federal MANUTENÇÃO COVID 19 	 	000 1.279.375.35 
FONTE: 	RENDIMENTO APLICAÇA0 - MANUTENÇÃO SUS Governo Federal  	» 1 126 255.41 
FONTE: SUS Governo Federal INVESTIMENTO GERAL 	 4 154.315 93 

FONTE SUS Governo Federal INVESTIMENTO COVIO 19  	.. 	>» ideu 8 13E4 
FONTE: .RENDIMEN TO APLICAÇÃO - INVETIMENTO SUS Governo Federal  	>i» F ie ICE S r; 
FONTE suS Governe baleava' 	---- -------- - o>.> 1 370 2.12 22 

FONTE; RENDIMENTO APLICAÇÃO - SUE Governo Estadual sso. 	>» 10 191 49 
FONTE; Convénios 	 	>>> 484 2921 
FONTE: RENDIMENTO APLICAÇÃO - Convénios 	»o 1021129E3 j 
FONTE: RECURSOS DA LEI 173/2020  	a>7 13.519.40 
FONTE: Outros Recursos Destinados a Saúde 	 57 1254, 

FONTE: RENDIMENTO APLICAÇÃO - Outras Recursos Destinados a Saúde 	    r..— 	11.13.1 SI 

DO 	 

    

   

16.061.632.35 

   

     

     

MN,  YNA 	 PAULO GOMES 

Sceril ‘Aunkipal de Saúde 

  

f 	 '  

aGANDEIZI.EY PANIIAN 

Conaibilidade /In Ir 	S 



FUNDO MUN. DE SAUDE DE CACOAL 
Estado de Rondônia 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Adendo III a Portaria SOF n° 08, de 04/02/1985 

Anexo XIV, da Lei EC 4.320/64 

EXERCiCIO: 2021 
	

PERÍODO: 1 a 12 
	

DATA EMISSÃO: 12/01/2022 
PAGINA 1 

ATIVO PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO EnroiCiu 

Muni 

EXercizio 

Anterior 
ESPECIFICAÇÃO EVercioo 

Atual 

0v:reina! 
A „ p.,,,,, 

Ali V O CIRCULANTE ItI56-303`59  18.401-401m PASSIVO CIRCULANTE 221,99 5.331.17 

tai3o e Equivaltnws de eng.o 16.061.639  35 18.336.302,37 Obrigações Traballds883, Previtienciárics e 0,00 ,..N.0,, 

Credios a Cudo Prazo 000 0.00 ASeieteMCieS a Pagar a Cueba Prazo 

Cliçines 0,00 0,00 Ernprestimos e Financiamentos a Corto Prazo 0,00 P.00 

Crédima Tribuiárins a Receber 0.00 0.00 Fornecedores e CdnIns a Pegar a Code Prazo 121.99 I 810,00 

Olvida AdVe Tributaria 0.00 0,00 ObÉignçOe3 Fiscais:' Curto Prazo 0.00 0.00 

185ala Adva mio inbuialin - eilelitee AÇO 0 00  
• 

IO a 	dros Rauce Obrigações de Rino e 	IC 	a OSAI  

nadada de Transkiéncies a Receber 0.00 0,00 Previsões a Cone Prazo 0.011 Ii 

Raivecianos e RtnanciamenÉos Concedidos 0.00 0,00  DeniaiSI)bágnage% a (Al uni Povo 0.00 

(-) AMOU de Perdas de Credbe a Cuno Prazo 0.00 0,00 Juros e Encargos e Pegar 5700 a ma 

Derleis Credans e Valorcs a Cano Preza 0,00 0,00 (-)15ocargos Financeiros 0.00 a .na 

1:m5315m:eles e Aplieocgos Temporadas o Code Pino 0.00 0,00 

HsnILiec 94,871.34 65.099.(,1 

VPS) Pagos Amecoadamente 0,00 0,00 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 29.691.758,67 24815.I45,35 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE WH °dei 

A •ivo Rani gani a I Ongt? ar132 0,00 0,00 ObrigaggesTrebulhisa. Previdtmciatias c 0,00  

Cretinas a Longo afago 0.00 0,00 Aseidencias a Regro a Longo l'rezn 

Cl leia1 /485 0.00 0,00 Empitst anos e Financ me eidos a Longo Prazo 0,00 H .1,Il 

Crodbuz Dilmtaries a Receber 0,00 0.00  Fornecedores a Loge Prazo 0,00 II 301  

Div.dc AdVa Tribumde 11,00 0.00 Obrigações Fiscais o longo Mrazil 0,00 MEM: 

Divide Alho. ase Tdbcombelteines 0.00 0.00  Provisocs a Longo Prazo 0.00 

Empréstimos e Financiameroos Concedidos 0.00 0.00  Doniai8 0brigas:0es o Longo Prezo e A00 0,:lt1 

81 More de Perdas de ClidileS e Longo Puem 000 00 Residi:Ida Diferido a NÓ 0.an 

Ildennie Créditos e Valores o Longo Peno 0,00 0,00 Juros e Eacargns e ?ar 9.00 

InvellialerAGI 	C AleiCaÇA“ Temperante. a Lenge 	Prezo 0.00 0,00 HRneorgen. Hounceims 0,00 è,t 

0,00 0,00 

VIR) Pagar Aniedoadameau: 0.00 0,00 

ie.:M{011210w A00  000 TO'PAL DO PASSIVO 22 i AP sj31,14 

Parbeionnots Pernimenies 0,00 O 00 

l'ani&ancões Avaliadas 	Moto*. de pelo 4.00 0,00 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Peniciandes Avaliadas pelo Abitado de Como 0.00 0,00 ESPECIFICAÇÃO 
Exercício / 11111re lel(' 

Proiun ddes para Invesiimenne 0,00 0,00 A1111111,1  

Demais Inveldieentui Perimiamince 0,00 0,00 Pai ii Iónio Social e Ca( ri 	Sacia! 0,00 5.1 La 

lianbilivido 19.691-75L67  16. 415.145.35. Adinnta,iw,iio Pnra FUMAR) Aumento de Capeai Mn ofii) 

seus Nse,eis I 1.258.3919I 10.252,048.88 acs w de Capied ROU 03er 
I-) Deor /Ainealiz ¡E:C.2%151:LO ACIall, de Bens -3.0.18.054 Ad -2.2.82 200,24 

de 
1.- KedUOLI eo valor Recu 	de sais Móveis 0,00 0.00 

o.on
ovnibel 

AJLISXCS 	ANtalliaça0 Panimonial 

e..., latóveic 2 H81,421,70 18.650.296,83 Restrv,dc Lucros 0,119 

(A EA Mt fAilleaMLIE‘ausiia Aew o de aças Imóveis 0.00 0.00 Domais Rcaervas 0,011 nr''' 

t•} Reduçâo ao Valor Reeopciavel de Boas 0,00 O 00 gesolmins neenadidos 

Receitado da Exercício 00 0.00 c, Aa -  

son„.„,„ 0.00 0,00 Resultados de FACIMittee Ailleneley 15 	I 6.1_ 38 8 UI 'i•iA,E'J 

MAC:e rfireinas e Pomes 0,00 "I  Diodos do lizerclow. ~piores 0.00 0.00 

Ilacco. de Usa de Iniáveis 0,00 0.00 
Ou.. os Rosca:Idos 0,00 O IJ0 

Amoniteeão A‘11111Liiadd 0130 (LUC 
(-1AeMeN i GOTAS ele 1 eseureria 0381 

13.3d ide 0.00 O 051 

I 

TOTAL DO PATH IIVION 10 LIQUIDO 45.842.840.51 1$.0t 1,21.713 
I 

45,848,0624G .15.016.5.17126 TOTAL 5..848.062.38 	45.111L.ÃO a. l 

ATIVO FINANCEIRO 
	

6.001.02,15 
	183300237 PASSIVO FINANCEIRO 

	
5,023,032,77 ! 



õt10 -Recamos Cal:e:frios 

CM2 - R etesm de Impunes e de Transleiência de Impou 
I nepreram an Cm:4.1km Snad.e 

a7L• ()atroe reemsm esiaseais dm -Feudos e Saúde 

22 - 	dest Ln.ldos o casem:miemo de calamidade Mbliee 

.127 -TIUMAl!àleie de Recesm da SUS - 

MrsadesInein de Ri:meses do SUS - aiommianEento 

OL.11 - k natileemeao de Pepõsitut, Bancados 

66,400 7H 

1 533.070,1Q 

-1 994 721.15 

1 9M) 43).7 I 

13 51947 

)7.]I S.70 

14,72 (.35.29 

462,IS 

O ESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERAVIT/DRHUT 

 

I 1 ,032349.SS 

,Slel 	i(AN 	/1/1IFIC 1 I 
A NT ER I012 

EXERC1C10: 2021 

FUNDO MUN. DE SAUDE DE CACOAL 

Estado de Rondónia 

IIALANCO PATRIMONIAL 

Adendo III a Portaria SOF n° OS, de 04/02/1985 

Anexo XIV, da Lei n° 4.320/64 

PER101)0: 1 a 12 

kC& 

DA TA EMISSÃO: I? t .1lia 
Pai i1 	t, 

Compensações 

LSIIIICI I CA 	AO Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

ESPECIFICAI:AO Exercido 
Atual Amen, aldo dos Atos Potenciais Ativoa Saldo Mis Mos l'olenCia/S Pasaivna 

I Garemine e emeranwanrias ReeebIdae i Pua põe Carena is e Centragm apuais Co;r c ed da 0.10 ....mo 
DIVCIEOV Co,' k caiados e asem lens:miemos 400 o,on Obagações COuveniMas e (leõos Imernmenlos Congõe. 0.00 C IM 

I Domes emealteus 0,00 0.II0 Obripieõe.; Conamenes 1.110 
i :MINIS AIO,: Powneiai5 do õriVe 

r 
0.00 0,00 (MEIOS Atos Pua:mieis do EMSSIVO 0.0n 

i TOTAL fõ MI 1MM TOTAL 0,0u ,,,,„, 

Este balanço foi elaborado em obediência às normas Legais, em especial às estabelecidos na Lei Federal n-
4.230/64 e as Instruções Normativos vigentes - (Plano de Contas Único do SIGAP, Resolução do CFC 1.1:33/08 
(NBC 16.6 - Demonstrações Contabeis) bein como atualizações contidas nas novas normas de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público), 

NOTA-EXPLICATIVA 1 - ATIVO: 

Considerando o saldo do Ativo Circulante no valor de R$ 16.156.303.89 (dezesseis milhões cento cinquenta e sên. 
mil  trezentos e três reais e oitenta e nove centavos) mais o saldo do Ativo Não Circulante no montante de PS 
29.691.758,67 (vinte nove milhões seiscentos noventa um mil setecentos cinquenta oito reais e sessenta sus 
centavos), totalizando um montante de R$ 45.848.062,56 (quarenta e cinco milhões oitocentos quarenta 	-si 
sessenta e dois reais e cinquenta seis centavos) no Grupo do Ativo. 

NOTA EXPLICATIVA 2 - ATIVO CIRCULANTE: 

No Ativo Circulante temos as contas de Caixa e Equivalentes de Caixa composta por Contas do Banco do Brasil e 
Caixa Econômica Federal que perfazem um valor total de R$ 16.061.632$ 5 (dezesseis milhões sessenta IRO ron 
seiscentos trinta e dois reais e trinta e Cinco centavos), contas estas devidamente descritas no ANEXO TC-32 nade 
integrante desta prestação de contas. Temos ainda no Ativo Circulante a conta Estoques no valor lotai de RS 
54.671,54 (noventa quatro mil seiscentos setenta e urri reais e cinquenta quatro centavos). conforme consts rie 
saldo de estoques, constantes no setor de Almoxarife& Central, perfazendo um montante de R$ 16 156.303,89 
(dezesseis mtlhões cento cinquenta e seis mil trezentos e três reais e oitenta e nove centavos), distribuidos 
conforme tabelas abaixo: 



- Tabela da composição dos valores da conta Caixa e Equivalente de Caixa 

DESCRIÇÃO DA FONTE SALDO 
FINANCEIRO 

FONTE: Recursos Próprios >» 2.291.637,93 
FONTE. RENIMENTO APLICAÇÃO - Recursos Próprios  	>» 60.962 78 
FONTE: SUS Governo Federal 	MANUTENÇÃO GERAL 	 >» 3.623.959,04 
FONTE: SUS Governo Federal MANUTENÇÃO COVID 19  		»> 1.279.375,38 

1.126 256.411 FONTE: 	RENDIMENTO APLICAÇÃO - MANUTENÇÃO SUS Governo Federai ==>» 
FONTE: SUS Governo Federal INVESTIMENTO GERAL >» 4.154.815 9.., 
FONTE SUS Governo Federal INVESTIMENTO COVID 19 	>» 565 813,04 1  
FONTE: 	RENDIMENTO APLICAÇÃO - INVETIMENTO SUS Governo Federal ===>» 270 006,16 I 
FONTE: SUS Governo Estadual  	>» 1.970 242,22 

19191.40' FONTE: RENDIMENTO APLICAÇÃO - SUS Governo Estadual 	» 
FONTE: Convénios 	 >» 484_292,34 .! 

10292983] FONTE: RENDIMENTO APLICAÇÃO - Convênios 	>» 
FONTE: RECURSOS DA LEI 173/2020 >» 13.519219 i 
FONTE: Outros Recursos Destinados a Saúde 	>>» 57 145,41 ; 
FONTE: RENDIMENTO APLICAÇÃO - Outros Recursos Destinados a Saúde ===»» 11.48:1:87. 

ALDO FINAL NO FECHAMENTO DO PERÍODO 

- Tabela da composição dos valores da conta Estoques 
DESCRIÇÃO DA CONTA SALDO 

64.092,36 1  Conta 1.1.5.6.1.01 - Material de Consumo 	
Conta 1.1.5 6.1,02 - Géneros Alimenticios 	>>» 14.537,28 i 
Conta 1,1,5.6,1.03- Materiais de! Construção ==. 	-- >>» 81 78 
Conta 1 1.5.6.1 04- Autopeças  	----- »>» 6.950,45 	! 
Conta 1.1.5.6.1,05 -Medicamentos e Materiais Hospitalares >>>.» 2.00000 ! 
Conta 1 1.5.6,1.07 - Material de Expediente 	>>>» 7009,66 , 

LDO FINAL NO FECHAMENTO DO PERIODO 

 

94.671,54 

 

 

NOTA EXPLICATIVA 3 - ATIVO NÃO CIRCULANTE: 

O- grupo do.Ativc Não Circulante perfaz uni montante de R$ 29.691.758,67 (vinte nove milhões seiscentos: nevc-?nt-a 
e um mil setecentos cinquenta oito reais e sessenta sete centavos), assim distribuidos: 

= Bens Móveis 
, 1.2.3.1.1.01.01 Apar. Medição Orientação---- 	  40374,50' 
1 13.1 	1.01.02 Apar.Equip Comunicação 	  44 7/9.90 

11 2 3.1.1,01.03 
.— Apar.Equip itens Odontlab.Hosp -- 	  3.962 134,56 
I 1 2 3 1.1.01.04 
1- Aparelhos e Equip. p/Espertes e Diversão 	  218,2 , 
1.2.3.1 	1.01.05 Equip. Prot. Seg. Socorro--.-- 	 ---- 	 10.418 ur 
1.2.3.1 1 01.06 Maq.Equip Nat. Industrial ------- ------ ----- ------ ----- 	 74 9:zi. 	!! 
1,13.1.1.01.07 Maq. Equip Energéticos 	  
1.2.3 	i.1.01 	09 Mau Ferrantens. Oricina 	  ... 
1.2.3,1 	1.01 	12 Eouip, Peças e Acessórios para Automóveis 	 .--- 

1_1.2.3 1.1.01.20 Maq.=quip Utens Rodoviário 	  
1_2.3 1.1.01.21 Equip 1-lidrauligos Elétricos --- 3 s:;,:.:• 

J.2.3.1.1:01.99 Outras Maci.Apar.Equip. Ferranebtas 	 719.557,9. 	1 
i 1,2.3.1.1 02.01 Equip Proc Dados 1.033.885,5F i 
I 2.3.1.1.03.01 Apar Utens.Dornesticos 	  442.214,51 
1 7 2 '1 	E rv-  n2 Man 	I linne 	P.,,,N,--1-. 

»» 	16.061.632,35 



12.3 1.1_03.03 Mobiliário Geral 	 — 	  919.203C3 
1.231 1.04.05 Equip, Audaz Video e Foto 	  73 104.7E. 
1.23 1.1.04.99 Outros Mat Cult.Educ e Comem. 	_. 	____ ..._______ 21 622.05 — 1.2.3 1.1.05.01 Veiculos em Geral 24.339,33 
1 2.3.1.1.05.03 Veiculo Tração Mecanica 	 1 

3.820_752,33  
TOTAL 	  

i 

11.258.391,91 I — 

= Bens 'miáveis 
03 8 066.950 1T 

j 1 2.3 2 1 06.01 Obras em andamento ______ — 	------------ 

	

Instalações  	____________ 	13 136 403,25 ' 
1 2.3 2.1 0/.00 L  278 068,..,271  
TOTAL >» l 

21.481.421, 7 0 : 

OBS: Vale salientar que deste grupo ha no fechamento do exercido um montante de RS 3.048_054,94 tires rwiláfies 
quarenta cite rnircinquenta quatro reais e noventa quatro centavos) referente á depreciação acumulada. cuja mtina 
de contabilização começou a ser utilizada nos bens adquiridos a partir de 2013 e que a metodologia adot.fi pelo 
setor de Património consta na Portaria Normativa Patrimonial rf001/PMC/2015, publicada no Diário Olic.dfi dos 
Municipios do Estado de Rondónia no dia 26/05/2015, edição 1459, e que dados para depreciação corno .,ficla 
taxa anual de depreciação e percentual do valor residual, foram de acordo com a tabela abaixo: 

Titulo Vida útil (anos) 
Depreciação 

:anual 
(taxa) 

Valor 
residual 

Aparelhos de Medição e Orientação 10 10% 10% 
Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 'I O r 	10, 20% 

tII  Apar., Equip. e Utensílios Méd., Odont., Labor. e Hosp 10 10% 20% 
.tarelhos e Equipamentos para Esportes e Diversões 10  10% 10% 

rAparelhos e Utensílios Domésticos 	. 10 10% 10% 
Armamentos 10 	 10% 15% 
Colções e Materiais Bibliográficos . 	10 	 10%  —I 
Discotecas e Filmotecas 10 	 10% 10% 

1  E.Quipamentos de Manobras e Patrulhamento 10 10% 10% 
gquipainento de Proteção, Seg_urança e Socorro 10 lo + 10% 
Instrumentos Musicais e Artísticos 10 10% 10% 	i 
Maquinas e Equipamentos de Natureza Industrial 10 - 10% 10% 
Máquinas e Equipamentos Energéticos 10 10% 10% 	I 
Mkquinas e Equipamentos Gráficos 10 10% 10% 
Equiparnentos_para Áudlo, Video e Foto ia 10% lOSS 
Maouinas. Utensilios e Equipamentos Diversos 10 10% 10% 

Nuicanientos de Processamentos de Dados 5 20% 10% 	. 
âquinas, Instalações e UtensilioS de EScattirio 10 10% 10% 

Mágqines. Ferramentas e UteInsílios de Oficina 10 10% 	H- 	10% 
E wpamentos Hidráulicos e Elétricos 10 10% 	10% 
Máq. E-quip. Utensitios Agric./N.1mo_ e Rodoviários 10 10% 	10% _, 
Mobiliário em Geral .  .  10 10% 	10% 	I 
Semoventes e Equipamentos de Montaria 10 10% --1- 	10% 	1 
Veicules Diversos 10 10% 	"Cl% 	: 
Pecas não Inco_pr oráveis a Imóveis . 	10 10% 	L 	1 o.% 	; 

I 
, 

Veículos as Tração Mecánica 	• 10 10% 	i 	10%. 
wi_Jsiriiisc da Trnr—i., rulean.N..:,... 	A ..“.....iA.2—;... 



Outros Bens Môveis 	10 
	

10% 
Fonte' Portaria Normativa Patrimonial n"001/PMC/2015, publicada no Diário Oficial dos Municiou) 
Rondónia no dia 26/05;2015, edição 1459 

5 

	10% 
do Estado cie 

NOTA EXPLICATIVA 4 - PASSIVO CIRCULANTE: 

No Passi‘o Circulante ternos as contas da Divida Flutuante do Fundo Municipal de Saúde, que tem uni montarlie de 
R$ 221,99 (duzentos vinte um reais e noventa nove centavos), referente a Restos a Pagar, inscrito em 2020 2.1MIC.` 
Não Processado e que em 2021 foi Processado, não sendo pago por se tratar de despesas vinculadas a Convecia 
que depende de autorização da Caixa Económica Federal, ainda pendente de autorização para o seu pagamerm 
valor este devidatnente demonstrado no ANEXO TC-10 A. 

NOTA EXPLICATIVAS — PATRIMÓNIO LIQUIDO 

O saldo do Património Liquido do exercicio de 2020 era de R$ 45.011.216,12 (quarenta e cinco milhões onze mil 
duzentos e dezesseis reais e doze centavos), que acrescido ao Resultado do Exercido, um superávit verificado nas 
Vafiaçoes Patrimoniais no valor de R$ 836.624,45 (oitocentos trinta e seis mil seiscentos vinte quatro reais e 
quarenta cinco centavos), encontramos um saldo na conta Património Liquido no exercício de 2021 no valor de RS 
45.847.840,57 (quarenta e cinco milhões oitocentos quarenta sete mil oitocentos quarenta reais e cinquenta e sete 
centavos), o quê Comprova sua exatidão demonstrada no anexo 14 — Balanço Patrimonial_ 

Segue abaixe, quadro comparativo das contas componentes do balanço patrimonial referente os 03 (três) últimos 
exercidos' 

Nome 2019 2020 2021 
Ativo Circulante 	  16.772.964,45 18.401.401.9116.156,303.89 

Ativo Não-Circulante 	  22.037.784,71 26.615 	45.35 29.691.758,57 

1Passivo Circulante 	  405,97 5.331,14 221,99 

Total Patrimônio Liquido  • 38.810.343,19 45.011.216.12 ! 45.847.840,57 1 

O indica económico-financeiro demonstra que as dividas Flutuantes rio Fundo Munioipal de Saúde não chegam a 
representar 0,0001% (por cento) do Patorneme — Ativo Total. 

Passivo Circulante R$ 	221,99 
X 100 = 0.0000048% 

Total do Ativo 	 R$ 45.847.840,57 

Já o valor de liquidez. imediata, ou seja, se pegarmos o total das disponibilidades, registradas na Conta Carxe 
Equivalentes de Caixa e dividirmos pelo total do passivo Circulante chegaremos ao valor de RS 72.352,95 (se'-,t
dois mil trezentos cinquenta dois reais e noventa e cinco centavos) de disponibilidade para cada real de OH, irra 
contratada. 

Caixa a Equivalentes de Caixa 

Passivo Circulante 

R$ 	16.061.632,35 

RS 	221.99 
= R$ 72.352,95 

Ainda com relação à liquidez, para urna nova análise, se incluirmos aqui o valor lotai das despesas a pagar 
Semente OS já liquidados e, Ou seja, se pegarmos o total das disponibilidades. registredas na Conta 
Equivalentes de Caixa e dividirmos pelo total da Divida Flutuante do FMS, Anexo XVII, chegaremos ao valor de R5 
3,20 (três reais a vinte eentakms) dp dienonrhilirle“ 	. 	A 	A A- 



Caixa e Equivalentes de Caixa 	 R$ 	16.061 632,35 

— R$ 3,20 

  

Divida Flutuante 	 Ft$ 	5.023.082,47 

NOTA EXPLICATIVAS— PASSIVO FINANCEIRO 

No quatro do BP que demonstra a com base na Lei 4.320/64 (forma Antiga) deste Anexo, encontramos o riessr,c 
Financeiro no valor de R$ 5.023.08247 (cinco milhões vinte três mil oitenta dois reais e quarenta e sete cerdw,ec) 
que se refere a: 

- R$ 221 99 (duzentos vinte um reais e noventa nove centavos), referente a Restos a - Pagar, inscrito em 2020 come 
Não Processado e que em 2021 foi Processado, não sendo pego por se tratar de despesas vinculada a Convério 
que depende de autorização da Caixa Económica Federal, ainda pendente de autorização para o seu paconiento. 
devidamente- demonstrado no ANEXO XVII (Demonstração dá Divida Flutuante), 

- R$ 5.022.860 48 referentes a Restos a Pagar Não Processados, inscritos em 2020/2021 e oevi(1;!ne,  
demonstrados tanto fio ANEXO TC-10 B, quanto no ANEXO XVII (Demonstração da Divida Flutuante), 

NOTA EXPLICATIVA 7 — SUPERAVIT FINANCEIRO 

Ne quatro Demonstrativo do Superavit Financeiro por Destilação de Recurso, houve um Suuerilivi! 'noir euararid 
Feriado no montante de R$ 11.038.549,88 tonze milhões trinta oito mil quinneillos quarenta nove :eco, cotenta or:q 
denlavos) 

Cc 
VI NA CAI UMBY 111.0 COMES iRLEY  PANI JAN 
S.entOria yltiniewai de SatIde 	 Conmhilidade cio V.M.S. 
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I BANCO IX) BRASIl, SÃ. 	 Agencia I 179-7 	 Contai 	46476-7 

I .01:111: 	601 I RUO BRASIL C1(,.)76-7 GESTÃO DO SUS - AMBIIINCIA 

	

Sa III() CSI II f(111111: ES( l'a 	13:t [içá rio cri 31/12/2021 	 206.73540 

II Repósints Nao (-omitlertalos Pelo I3anext 

l') A 	/s 	DsIbilüs 	.iderados PclaCp'inabilidade 

(-) 1)epCmitos Não Considerialt pela Contabilidade 

Menos 
	

Avisos de Créditos Nao ( asidetados pela CômAbilidad_a 

lois N It.atos ( • 	Ubmpies, Ndiaainaniticas ou Ordens Bancárias Não Cons idçraclos peio Roni.o 

MOS CCM ((Mil c NOSSO Registro em 31117/2021 • 

NUI(IN EXpliCil Ias 

125 Z06.735.10 
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04/01/2022 07:51 	 630G0 do Oras" 

0 
adume , 

Cliente 

Consultas - Investimento Fundm, - Paitits:d 
(333 I I, :115372n7 !7 

Agência 	 11794 

Conta 	 62156-0 RFS - AUXILIO FINANCEIRO 

Mês/ano referência 	DEZEMBRO/2021 

S.Público Automático - CNPJ: 4288.966/0001-27 
Data 	Hisladeo 

30/11/2021 	SALDO ANTERIOR 

31/12/2021 	SALDO ATUAL 

Resumo do nide 

	

Valor 	Valor IRPrel. Comp. 	Valor tOF 	Quant;dade colas 	Valo,  cota 	SaIde: 

	

13.440,75 	 3 549.31212,1 

	

13.51949 	 3.549,31 2124 

SALDO ANTERIOR 13.440.75' 

APLICAÇÕES 4-) 0.00 

RESGATES (-I 0.00 

RENDIMENTO BRUTO 78,74 

IMPOSTO DE RENDA 1-; 0,00 

10E (-) 0.00 

RENDIMENTO 110C100 78,74 

SALDO ATUAL = ;3.519,49 

Varar da Cota 

30h1/202; 3,185560542 

3;712E2021 3,809045727 

Rentnoilidalde 

Mc mês 0,5858 

NO ano 2,5148 

aiimos 12 meses.,  2.5148 

Tronsaçao efewe.dr, com suceoso per JA412623 PATRICIA BORGES DE LIMA GENE", 

Sorvido de Aiendkiertô ao Consumidor - SAC 0800 725 0722 	 Ouvidoria 1313 01103 720 5675 
Para deficientes o=d1I1vos 05on 



FUNDO M UN. 	SAI 	DP: CACOAL. 

Estado de ft ondõnia 

FNereie 0: 202 

  

Coiiciliaçiii 2ancárili 

AlleN0 TC-03  
Mês do dezt0nbro ti( 

   

lanou. 	1 RANÇO Do RRAsti.SA. 	 AgOncia: 1179-7 	 Coma: 	30742-8 

(mear, 	5917 RUO Hlt 	(7370.12-X C0,1,1KATINC.RASICA 

Soldo (:o (o rme VAIraio Umneit rio em 31/11/2021 	 '2-1.851.13 

Mois I] 1)epósNts Nau Consiclen0los Pelo Ronco 

NI00 	I j 	N'15( 	 N; Pt~h t Cnolab;ligas.ls 

kows ç.) 1)011,mrios Nào t 'onNielerzolos pela ( )oinali.idade 

Avisos de ('FOtrilo% NO0 Conside- 	peln Conial)i [idade 

Nlais 	'• 	C1 	N II O. 	ou OftiCIIS 13,111CáriOS NãO COOSIdenid  

   

Sr.+1.0” 'no forme 1`<co.,.0 Regitaro om J1/12/2021 	 RS 221N51,1 

Nolo, 	ti‘ :is 

_ 

NI S 

  

   

  

10rAz1.)1!OAI 

A I 



041012022 0716 
	

Game do Bras.! 

	

U332040800065ene 	

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta ato ol 

Agánche 

Grota corrente 

PeriOd0 CIO 
ectrow 

Lançamei doo 

1179P 

38742-6 PREFEITURA DO MUNICIPIO 

de 01/12 /2021 ane 31 1 12/2021 

nt. 
balenee:e 

es ungem 
rnovireen1e 

Iole 1-lis/Orico 	 Docemente 	ialor U$ 

22/072016 00130 00000 000 Soldo Antenor 

31/22021 0000 00000 6199SALDO 

OUSERVAÇÕES: 

nc, 	etuade ccrn sucoS5r, por J0/103970 PATRICIA 13 LIMA 



64/01/2022 07:34 	
Banco do Brasil 

c337o4riaritru -L 
emane 
	 Consultas - Poupança 

Agenda / Conta 	 1179-7 / 38742-.8 

fierlodo 	 01/12/2021a 31/12/2021 

Varias:3a 	 POUPANÇA-OURO ()IARA (1) 
titula/idade 	 CO-F1NANG ATENCAO EIASIGA 

Dt. lançamento DL base 	Dia 	Historiou 	 Ag. origem Docurnento Informações 	vaiar 
3081/2021 	 Salda ante/for 

10/12/2021 	13112/2021 	13/11 737 Juros 	 1179-7 	 so3 75 C 
91h2/2021 	03/01/2022 1/1 	741 Reajuste Mo(setário - DAGEN 	1179-7 	 CDS C: 
3817/2021 	03701/2= 1/1 	737 Juros 	 1:79.7 	 8264 C 

Saldo atual 

Saldo blotaiudo 

Saldo mai 

RendeuenGs: 

Dein age 

TS 	M 

egunoa 	 Terça Miau 
1 

i7.ats,si 

Quinta 
2 3 

II 

Sesta 	 tabule 

7 8 9 10 11 

12 13 	 - 15 16 17 16 

118.169.33 
19 2D 	 21 22 23 24 25 

26 27 	 28 29 30 31 

Transoceio efetuada curt sticccso por: J44C3370 PATRICIA /3 1 MA. 

Senis') da Atendi/rufio no Consumida/ - SAG 0800 729 0722 	 Ouvidoria 88 0800 729 5676 
Para dencicratic atitliiivou 0E00 729 0288 



04:51/2022 	
Banco do Brasil 

G3371140805085460.0 I 

o 
	 Consultas - Poupança 	 4111,7072 rr  7• 

Agencia / Conta 	 1179,7;387424 

Periedo 	 DT/V/2021a 31112/2021 

Varia{die 	 POUPANÇA-OURO DIÁRIA 551) 

Tdulariclade 	 CO,FINANC ATENCAO BASICA 

Dl. lançamentri DL base 	Dia 	Histórica 	 Ag. migrai, Documento Irem mações 	Velei 
30/11/2021 	 Selco premio( 

03112/2021 	0904/2021 1/11 	77 Juros 	 1179-7 	 14204 C 
03/12/2021 	UNIS/2021 Vil 	737 JUMS 	 19 . 7 
07/12/2021 	08/121202i 	5/11 	737 Juros 	 1179-7 
i€112/2021 	17/1212021 	17/11 741 Reajuste Nomeei-10 - BACEN 	1179-7 	 C 
16/5212021 	1712/2021 	17/11 737 Juro c 	 1179-7 	 70,12 

Saldo atual 

Saldo bloqueado 

Saldo Mel 

SEUC IgutiUmenor que 5,5% A.A.: TR.70% DA SELIC 
Rendimenlos: 

S5LIC maior que 8.5% A.A.: 1Neg.5% AM, 

i  Domingo 	Segunda 	 Terça 	 Quarta 	 Quinta 	 Sem 	 Sciinde 
2 

17.6145 

3 

8 g 10 

12 13 11 15 16 17 

118P39.33 
19 20 21 22 23 24 25 

28 i  27 28 29 30 31 

tansa* denuda com sucesso por JA403970 PATRiCIA B LIMA 

Suni{o de Ateeninmeig o Consumidor - SAG 0800 729 0722 	 Ouvidoeia BB 01300 729 5673 
Para deficientes auditivos 0800 729 2:928 
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(IRA 1< IA10 \ 

FUNDO M IA. DE NA UDE. 1W CACOAL 

- 	
Esta:10 de Rondrinia 

kI laxereicio: 2021 

COntiliorãO 13anrúriai 

Anexo TC'-03  
Mas de dezembro le 2021 

   

honro. 	1 ISAN(-0 IX/BRASILS.A 	 Agència: 1179-7 	 Con/0 	51722 4  

Local: 	60:17 ISCO 131<AS11.0C 51722-4 COFINANCIAMENTO DA AT DÁSI 

Mda C/informe Elra(o linne 	E, 31/11/202I 
	

27.683,11 

X iais I • ) Depógilias Nâo ( 
	

tl.ridos Pelo_ II.ancç 

Mais (•.) Avios de 1)élaiios Nfao ConsidentrIps_Cela Contabilidade 

lenos 	1Xpaa 	on%itlev:klos pçln.cfmlnhiligade 

\Ienns(--) 	lti de Créditaas Sào Ccuiderasloxpdai  Conuabilidadc  

XI 	I s. KORIN Vinatriceiros ou ()nacos 13aocárias 	Considcrankas rd:, !boro 

Sai 	alarme Nassçaa Rea9s1ra 	$ 1 /11/2011 	 RS 2,.6:11.12 

4OI:1S XIIIIC:11h11S 

Voe! I 21/7er j: 



04101/2022 07:28 	 Banco co Brjs' 

Extrato Minta corrente 
BOO:. 12 

04/2 2972 

Cliente. Canta ai 

/999nele 

COnlá 

Perioao do 
oidratn 

179-7 

51722.4 FMS CCEINIANCIAMENTO A 12 

ee 01' 12 / 2021 me 311 12 / 2021 

Lança mentes 

DL 	Dt. 
levr/eCeic movIr multo 

04109123R,  

311712321 

Ag. origem 	lote 	Histórico 	 Documente 	vEilcir RS 

0000 	01,000 	000 Sawo Anterior 

0000 	00000 	999 SALDO 

OBSERVAÇÕES; 

Trensaçoe aIeluar, rrin Ucassc. nor, 70: 	PATRÍCIA B LIMA. 



04/01/2022 07:40 	 estico do Grasii 

GIN1arzu 
	 Consultas - Poupança 

Agência/Conta 	 1179-7 / 517224 

Penado 	 01/1212021a 31712/2021 

Valatific 	 POUPANÇA OURO DIÁRIA (51i 

Titularidade 	 FMS COFINANCIAMENTO A 

DL lançarnenle 	Ot base 	Dia 	Histórico Ag ongern Documento 	Inter õ Valei Sol( r 
30.111/202, 	 Sulda anterior 

15/1212021 	10'12;2021 	19/11 	741 Reajuale tvIcoisl 	in - iAEN 1119-7 

15/122b21 	16112/2021 	16/11 	737 Juros 1179-7 11 -rd: 

SOICIO aluai 

Salte blOquetdo 
)r 

Sacio 10101 27i , 

Sate igual/menor que 8,5% A,A.: TR+70% DA SELIC 
Rendinieniesi 

SELIC maior que 8 5% A.A.. TR4-0,5% AM.  

Derninge 	Segunda 	 Terça 	 Duarte Quinto Sestn ;1 
1 2 3 e 

6 	 7 	 a 9 10 11 

13 	 H 	 15 16 17 13 

27. 	2 
2.0 	 21 	 22 

26 	 27 	 28 	 29 30 

324 

31 

21, 

'Rance* t/1121usda com yt.rt:esso pot; JA412G23 PATA iCIA BORGES og LIMA GENELIiU, 

Serviço de Atendimento ao Consumider - SAC 0800 729 0722 	 otividOria RE 0800. 729 6679 
Para deficientes auditivos 0300 729 00613 



PA'IR1 

CO( 21)1• AO TESO 1 RAR 

FUNDO MUN. DE S.A [DE E CACOA1, 
Esuale de I-Zondanin 

R.sereicio: 2021 

COIld hteã 13a/1C:iria 

Anexo Tc-03  iNnes de dezembiT1 de 21121 

   

111nno: 	1 11ANC(') IX/ 131ZAtill. SA, 	 Agnnehr. 1179-7 

1.ocal: 	591/1 1R..() imAsit. C:32.81-1-6 PAr..154PPAti BAS SA1R)12 

Conta: 	32914-6 

Saldo (:our/mor Extnith R:meneio em 31/12/R121 	 56.999,712 

%Rd:, 1.3 1)epOsilos Nau Considerados Pelo Banco 

Mak 1; ) A viL)5; de 1)1Mnios Nan Considerados Pela Cont_ade 

s (-) Oennsitin N(10 Considerndos pela (onuibil idade 

ri os (-) A visos de Credilos N110 ( der (os ne1a Qmlabilida0 

Mais:Menos (1/-) Channs, NOlus Ho:menus o Ordens  Ranetiriam Não  Considerndapeln lboro 

SnIdas Cujiflirilie NOSSO Regisiro em 31/12/2021 	 RS 56.591.1.52 

No uni E xplion 'pus 

• 

CittOUL 5 de juneRo de  

— 

\ N\IJI 12'' 

Ortabrl , a,1 	INL 	\ 15 



00/01/2022 0723 	
!Rance do Dread 

Consulte Poupança 
G337000300C3ninnttne 

34,01/202:: r.,t 

Agência (Conta 	 1179.71 32010-6 
Perincto 	 01/12/2021a 31/12/2021 
Variação 	 POUPANÇA-OURO DIÁRIA (1) 
7191o/idade 	 P A E M P P A I) BAS SAUDE 

Dl. lançamento 	Dt. base 	Dia 	Histórico 	Ag. migam 	Documento 	Informações 
30/1112021 	 Soldo anterior 
1012/2021 	15/12/2021 	15/11 	737 Juros 	1179-7 

Saldo atual 

Salda aboucado 

Salda total 

Rendirle.IIIVS: 7P. 05% A.M. 

Valor 	Surdo 

2,134S C 

200 

agSge a c 

Domingo Segunda Terça 

I2 

Quarta Quinta 	 SCxlia SgEl:Ido 
2 

5 6 
10 11 

12 13 10 15 16 17 

19 20 21 22 
56.898.21 

23 24 25 

25 27 28 29 30 

Transação diabada com sucesso oco 2A403970 PATRICIA SUMA. 

SO:ViÇO de AlendiltlenVa uo Consumidor - MC 0800 729 0722 
Ouvidoria BB 0800 729 5679 
Para deficientes auditivos 0300 729 ont, 
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T(7-113 Mêsdtzticih,rj tjc 

Pil\NC(i1),111M\!,41‘, s A, Agi:puiu 1179-7 	 306NO•N 

:1(ASII. et.”).(01-X REI( HOSPITAL REGIONAL. 

Sal(13 tire Extraio Ilancirfi em 311( 2/21721  

( I 	 riirisitlernd(”: Peio Itunco 

Nliiis 	(\ vis( 	le 	(•(;:lo Consitlui 	1:1 Coill((1,11 i 

133(K 	133p(*(si:(sy. 	( 	ler:9.1( 	ieFt 	1)(!icl(1de 

	

nsidera 	p(1.(3.FPPLII?( . 1.¡!4(ISI 
Men( 	de ( 	N 

lLccLj :, Nouu: Financeiras ou Ordens Bancáriac Não Considi cio 	 •hl nunco 

SIIICION C-0111.11:111V Ni1:0:11 1212giStri) eprr 31:12/102i 	 ItS 3.5211.NN 

;Ni; t:ix 

»1110110 
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04'0112022 0717 
	

Banco ou anon 

0337Cinucltilin 
Extrato canta corrente 

Cliente . Con a atual 

AgênCiil 

Conte corrente 
Período rio 
eotrom 

1'79-7 

29c80.3 FUNDO KIIJNICIPOL Cit SAUDE 

tie 01 '12/ 2021 até 31 / 12 / 2021 

Lançamentos 

DL 
OninitoctO movittien10 

02.12/2020 

A9. origem 	1."te 	Histórico 	 `?Úue- 

OW,) 	00009 	COO Solde Amiudei 

101212021 
	

00c9 	00000 	999 6 A I. 9,  

casEkvacõES: 

i;00 tifelLI103 CflqI SUC.CSSfl>:: 	1U3970 PATRiCio 9 1.!MA. 



04101/2022 07 34 	
Banzo do Brasil 

Govrain: Consultas - Poupança 
S3370a0500030::59a.11  

/01)202.10)(2)...). 

Cola 

Perlado 

Variaçâo 

:RUN/ida:1e 

Dt. lançamento 

30/11;202 i 

31/12/2021 

31/12)2021 

Salda aluai 

Saldo Norluaado 

Saio loto! 

1179-7 / 39:580-3 

01/12/2021a 31/12/2021 

POUPANÇA-OURO DIÁRIA (51) 

FUNDO M SAUDE CACOAL 

Dia Hisrórico 

Sado an.mior 

1/1 741 Reajuste Monetária - DAGEN 

1/1 737 Juros 

Ag. origoin Dncumonts informaçães 	Valor 

1179-7 	 1 7: C. 

1179-7 	 15 41  C 

Renaanamos: SE:b1C igualhvenor que 8,5% A.A.: TR+70% DA Salde 

SeLiC Maior nue 8.5% A.A.: 138+0,5% A.M. 

Domingo Segunda 	 rema Cuarta Ouinla Sivida 
2 3 

3 520.88 
10 11 

13 14 15 IS 17 

19 20 21 22 23 24 

27 28 20 30 31 

Manimeão efetuada com sucesso par JA403970 PATRICIA 0 LIIAA 

Scrapt: da Gbiricilnicolo arr Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria 93 0820 720 2iMs 
Pura do/mimara auditiva/ 0800 722 2082 



FUNDO i\ .11;N. DE SA( 1111.: fl CACOAL 

Estado de NoodOnia 
e  

xereicic): 	:.!02 I 

Conciliação Itanoirin  

A IleXI)  TC-03 
Mès do dezembro de 2P2 I 

I i:ruco. 	1)ANCO IX) RRAti)1. SÃ. 	 AL)ancia: 1179-7 	 Conta: 	41fl1-1 

f)92.1 1)01 M<ASII.C.11.711-1 INLQI IA 1..AÇÕES VIG.PROM.SAÚDE 

Saldo ( 	;I 	EU:•:110 H:111t1) r•iiS em 31;12/221 	 14-107,9.: 

ç ) 	 NU) Cognillerady. Pelo Ilanço 

) 	A 	jisd: DOI) i‘ N.to c. (Os jIricCtjs I' Ia Contabilidade  

Mwrws (-) I )iisiti 	Co 	:ler:Idos 1121: 

Ni 	(-1 	‘k 	1.; N110  nillsitieratk 	101  ClirliM:tiiidS 

NIICI> Finai iceir;::: ): k'IjRjçi> pelo  

S;11IiW .L1.1 
	

NiIstl Hm!islro em J1/12;2011 	 À 

No) 	.'IIL  

rc 21.3 de ..:nrieir0 dc 

 

, 
11V 1'  

'1/ 1111111111:11k' 1 /41111 

 

  



On:01/2022 0717 
	

eànco da ansil 

Extrato conta corrente 

Cliente - Cante atual 

Agência 	11%9;7 

Coma corrente 417114 PMS-Ct4CCAL -FINS AIDS 
1-sós:Htio de 911 12 I 2021 alé 31 / 12 / 2C:21 errai° 

Lançamentos 

DL 	O:. 

	

Itasatecic nt imanto 	Ag. Origem 	Iole 	Histórico 	 Documento 	Valtó 
l  

23:11/20.21 	 0000 	00000 	000 Sotas Anlarite 

3111212021 	 0000 	00000 	.999 S L O O 

OBSERVAÇÕES: 

Transr çâo ofeDoada Com sucesso per. JA403970 PATRICIA R LIMA 



04101/2022 07:24 

Consultas - Poupança 

Banco do Brasil 

G3371590590acon. 
04/01/2022 

Agenda / Coma 	 1179-7 / 41711A 

Peri0413 	 01/12/2021a 31.112/2071 
Variação 	 POUPANÇA.OURC CIAR' (51} 
Titularidade 	 IrMS/CACOAL -FAS AIDS 

Dl. lançamento Dt. base 	Dia Histórico 	 Ag. origem Documento Informações 	Valor 	Solrin 
WI112021 	 Saldo anterior 

3162/2021 	0310112022 	111 741 Reajuste Monelário • BACEIN 	1179-7 
31112/2021 	03101/2022 	16 737 Juros 	 1179-7 	 37.45 C 

SalPc ideai 

Saldo bloqueado 

Saldo total 

Rendimentos: SELIC igual/menor que 8 5% A A. TH*70% DA SELIC 

Domingo 

SELIC maior 'que 8,5% A.A.: TR+0.5% A.M. 

Segunda 	 'orça 

1 
Quarta 	 Ouinta 

14207 

3 

Sexta 	 3alreclo 

5 6 8 • 

14 li 15 17 

19 20 21 22 23 24 

26 27 os 29 :19 31 

Trans:leoa efetuada cern v.cosso por: JA405970 MRlClA H LIMA. 

Serviço Ou Atercimardo oGonsurnidor SAG 0600 729 0722 	 Ouvidoria 88 0800 7,29 5678 
Para dêncienles audnivas 9600 -09 0088 
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